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Um dos cantos mais biodiversos da Amazônia, localizado na divisa entre os estados Ama-
zonas, Acre e Rondônia, se transformou em um laboratório do crime especializado em 
grilar, derrubar e queimar florestas. Essa não é uma coincidência conjuntural, mas o fruto 
de um claro desejo de transformar esse pedaço da Amazônia numa verdadeira república 
do boi. Formada pela área de 32 municípios do sul do Amazonas, leste do Acre e noroeste 
de Rondônia, a Amacro (junção da sigla dos três estados) reúne uma área total de 454.220 
quilômetros quadrados – quase o tamanho da Espanha – que abriga uma população de 
cerca de 1,7 milhão de pessoas e um rebanho de cerca de 8,4 milhões de cabeças de gado.

É no sul do Amazonas que se concentra o maior e mais biodiverso bloco de florestas da 
Amacro, assim como a maior parte das terras públicas não destinadas da região. E, não 
à toa, é lá também que estão as maiores taxas de desmatamento e os maiores esquemas 
de grilagem de terras públicas.

Entre os precursores da grilagem nessa região, figura o grileiro Falb Farias, que alega-
va ser dono de uma área de 6,8 milhões de hectares em cinco municípios do Amazonas: 
Boca do Acre, Canutama, Lábrea, Pauini e Tapauá. Farias colocava-se como proprietário 
de nada menos que 4,37% da superfície territorial do estado do Amazonas. Foi com base 
em documentos de posse de antigos seringais que ele realizou o registro de diversos tí-
tulos, dos quais se derivaram centenas de outros títulos, que quando desmembrados ge-
raram novas matrículas e deram a percepção de que uma cadeia dominial confiável tinha 
sido estabelecida. 

Entre os muitos títulos e registros fraudulentos, produzidos pelo esquema de grilagem 
montado por Falb Farias, estava o do Seringal João Bento, que veio a ser alvo de cance-
lamento, realizado pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas. A decisão 
se deu no decurso da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), em 2001, destinada a in-
vestigar a ocupação de terras públicas na Amazônia. A medida retornou ao patrimônio 
público cerca de 48 milhões de hectares que haviam sido destacados para o patrimônio 
privado por meio de registros fraudulentos de imóveis rurais em comarcas de 14 cidades 
do sul do Amazonas – das quais seis fazem parte do recorte territorial que constitui a 
Amacro, e que juntas somaram dois terços da área grilada no sul do Amazonas. Em 18 de 
novembro de 2011, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra arreca-
dou o Seringal João Bento, como terra devoluta, incorporando uma área de 295.650,2531 
hectares ao patrimônio da União, com a denominação de gleba João Bento.

contexto
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Imagens de satélite mostram a evolução da 
destruição entre outubro de 2016 e outubro de 2021

A gleba João Bento também foi alvo do método criado por Falb Saraiva de Farias. As frau-
des praticadas na região criaram uma enorme cadeia de títulos fraudulentos, levando ao 
surgimento de centenas de escrituras de compra e venda, duplicidade de registro de imó-
veis, e a multiplicação de escrituras, por meio do desmembramento ilegal em inúmeras 
áreas, as quais, por sua vez, recebiam novas matrículas, pela abertura de matrícula da 
mesma gleba em livros diferentes ou em cartórios de comarcas diferentes do Sul do Ama-
zonas.  

Recentemente, a Justiça Federal no Amazonas determinou o imediato cancelamento das 
matrículas de 14 (catorze) fazendas localizadas no interior da Gleba João Bento, median-
te a constatação de diversas irregularidades relativas aos desmembramentos dessas 
áreas. As fraudes foram identificadas nos desmembramentos originados da matrícula n. 
0264, fls. 146 do Livro 2, referente a: Fazenda Brasileira II (R-19/0264); Fazenda Brasilei-
ra I (R20/0264); Fazenda Brasileira III (R-21/0264); Fazenda Ferrari (R-22/0264); Fazenda 
Ômega (matrícula 2220, fls. 180 do Livro 2-I); Fazenda Boa Vista (matrícula 2224, fls. 185 
do Livro 2-I); Fazenda Terra Boa (matrícula 2208, fls. 167 do Livro 2-I); Fazenda Santa Rosa 
(matrícula 2211, fls. 170 do Livro 2-I); Fazenda América parte I (matrícula 743, fls. 159 do Li-
vro 2-B); Fazenda América parte II (matrícula 744, fls.160, Livro 2-B); Fazenda Canaã (ma-
trícula 2207, fls. 166, do Livro 2-I); Fazenda Boa Fé (matrícula 2225, fls. 186 do Livro 2-I); 
Fazenda Panorama (matrícula 2223, fls. 184 do Livro 2-I) e Fazenda Recanto (matrícula 
2222, fls. 183 do Livro 2-I).

2016
SETEMBRO

2021
SETEMBRO
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1. Análise do Greenpeace baseado no Prodes/Inpe https://docs.google.com/document/d/1-Zi6xf1Jsnc8ZxCWVvO_19KSJJ3H4AcBOqKGZ3DY-
cRI/edit?usp=sharing

Chama a atenção o fato de o Ministério Público Federal, desde o final de 2015, ter solici-
tado reiteradas vezes que o Incra informasse se já havia declarado a nulidade dos títulos 
em questão e ajuizado a ação judicial para tanto perante a Justiça Federal. O fato é que, 
entre a primeira solicitação do MPF e a decisão da Justiça Federal, se passaram 7 longos 
anos, em grande medida resultantes da incapacidade do Incra para localizar os desmem-
bramentos de áreas colecionadas em nome de Dorvalino Scapin, o que atrasou o ajuiza-
mento da ação judicial. Em meio a esse contexto, dos 295 mil hectares que compõem a 
gleba João Bento, cerca 86 mil foram desmatados entre de 2015 a 2021, sendo que 62% 
dessa área foi destruída sob a égide do governo de Bolsonaro1. 
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bramentos de áreas colecionadas em nome de Dorvalino Scapin, o que atrasou o ajuiza-
mento da ação judicial. Em meio a esse contexto, dos 295 mil hectares que compõem a 
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Desmatamento na Gleba João Bento por ano
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Principal alvo da decisão judicial que cancelou as matrículas de 14 fazendas no interior 
da gleba João Bento, Dorvalino Scapin acumula cerca de 12 milhões de reais em mul-
tas aplicadas pelas autoridades ambientais. Em uma única multa aplicada em 2021 pelo 
Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - Ipaam, o infrator foi penalizado em R$ 
5.380.000,00 por desmatamento ilegal.

Além das multas, Scarpin tem pelo menos sete áreas embargadas pelo  Ipaam e no Ibama. 
É possível verificar que ele foi responsabilizado pelo desmatamento de mais de 2 mil hec-
tares localizados dentro da Gleba.
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Instituído como a principal ferramenta para a regularização ambiental de propriedades e 
posses por todo o Brasil, ao que tudo indica, à revelia da lei, grileiros passaram a usar o 
Cadastro Ambiental Rural (CAR) como um dos instrumentos de uma extensa engrenagem 
que busca atribuir legitimidade de posses sobre extensas áreas de terras públicas, apos-
tando na premissa de que estas posses sejam passíveis de regularização via alterações 
na lei de regularização fundiária. 

Em diversas investigações, como as realizadas no âmbito das operações Castanheira e 
Rios Voadores, realizadas no estado do Pará, tanto a Polícia Federal quanto o Ministério 
Público Federal, apontaram que o CAR foi utilizado por organizações criminosas para a 
construção de aparente legalidade na ocupação e desmatamento de terras públicas.

Ao longo do processo de grilagem da gleba João Bento, 250 polígonos de propriedades 
rurais foram cadastrados de forma sobreposta na base do Sicar, totalizando nada menos 
que 370 mil hectares. Ou seja, os documentos irregulares de propriedade davam conta 
de uma área 27% maior que a própria área total da gleba. Considerando que todos os ca-
dastros foram realizados após o ano de 2011, quando o Incra arrecadou e matriculou a 
gleba João Bento em nome da União, fica evidente que tais cadastros foram realizados 
com a finalidade óbvia de constituir aparente legitimação de posse das áreas griladas no 
interior da terra pública, que a partir daí passaram a aguardar o dia em que a lei vai alcan-
çá-los, mas não para cobrá-los, e sim para beneficiá-los com a regularização dos imóveis 
grilados.

O CAR nosso 
de cada dia
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Ainda que protegidos pelo sigilo absurdo imposto aos cadastros realizados sobre terra 
pública arrecadada e matriculada em nome da União, é possível identificar os persona-
gens responsáveis pelo loteamento e desmatamento na gleba João Bento, haja vista que 
entre 2006 e 2019 o Ibama embargou 151 polígonos em um total de 14.502 hectares. Dos 
embargos existentes, tem destaque um de 962 hectares em nome de José Carlos Bronca 
no ano de 2014, pecuarista ligado aos frigoríficos Frigonosso e Frisacre, situados em Rio 
Branco (AC) e Cacoal (RO). Outro embargo que chama atenção é o de Reginaldo Eller do 
Carmo, que teve embargadas toda e quaisquer atividades em uma área de 780 hectares 
na fazenda Pau D’Alho em setembro de 2014; o que não o impediu de continuar criando e 
comercializando bois com outras fazendas do o estado de Rondônia. 

No total, para tentar conter os crimes ambientais na área da gleba, o Ibama aplicou 
R$ 530 milhões em multas, entre as quais chama atenção a infração aplicada em desfavor 
de Anderson Antônio em setembro de 2020, no valor de R$ 14 milhões por destruir 
1.874,609 hectares da Floresta Amazônica, mediante uso de fogo, com destruição da 
espécie Bertholletia excelsa, que consta na lista oficial de espécies ameaçadas de 
extinção. Ainda que Anderson Antônio seja apontado pelo Ibama como responsável pelo 
desmatamento em questão, no nome dele não foi encontrado qualquer tipo de cadastro 
ou registro fundiário, indicando que possivelmente é um grileiro abrigado pelo sigilo do 
CAR ou mero laranja do esquema de grilagem que age na gleba.

Grilagem 
com nome e 
sobrenome
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Durante as investigações realizadas pela Polícia Federal na Operação Arquimedes, ficou 
evidenciado que as licenças emitidas pelo Ipaam (Instituto de Proteção Ambiental do 
Amazonas) a planos de manejo florestal em terras da União, além de ilegais, faziam parte 
de um gigantesco esquema de extração ilegal de madeira no estado do Amazonas.

Ainda que o MPF tenha recomendado o cancelamento imediato de tais licenças em 2018 
(Recomendação n. 02/2018), estas só foram de fato canceladas em dezembro de 2021, 
depois de uma segunda recomendação, permitindo que um volume considerável de 
madeira fosse explorado nesse intervalo, com indícios de exploração até mesmo após o 
cancelamento.

Dos planos de manejo suspensos, é possível apontar com segurança, que dois estavam 
localizados no interior da gleba João Bento, em nome de Izael Teixeira da Silva2 (Licença 
de Operação 113/2019) e Carolina Behenck Scheffer3, licenciados em 2019 e 2020. 

Sob a posse de Izael, em 16/08/2019 a Fazenda Bom Princípio foi alvo de exploração 
florestal autorizada pelo Ipaam em agosto de 2018, até que a referida licença de operação 
fosse cancelada em novembro de 2020 ; após a exploração de 13.412,20 metros cúbicos, 
de um total de 14.042,64 metros cúbicos de madeira autorizados e avaliados em 
R$ 1.057.180,62 . Toda a madeira produzida na Fazenda Bom Princípio foi comercializada 
com a empresa Industrial Madeiras Atalaia LTDA, que desde 2005 opera na região, e que 
tem como proprietário o sr. André Bandeira Macari , que em 31 de maio de 2011, foi alvo da 
Polícia Federal de Rondônia, por invadir uma área de aproximadamente 170 mil hectares 
dentro dos limites da gleba João Bento, a fim de extrair ilegalmente árvores nobres, como 
cerejeira, mogno e faveira-ferro. 

Pela análise das imagens Sentinel/2 de dezembro de 2019, Planet de outubro de 2020 
e Sentinel/2 de setembro de 2021, a exploração ocorreu majoritariamente em 2020. 
Entretanto, foi possível detectar cicatrizes de exploração realizada nos anos de 2019 e 
2021, sem a devida movimentação de créditos via DOF.

Grilagem e 
manejo florestal 
“sustentável”

2. http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2019/04/160819-LO-Manejo-N%C2%BA-113-19-Izael-Teixeira-da-Silva.pdf
3. http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2020/06/220520-LO-Manejo-N%C2%BA-106-2020-Carolina-Behenck-Scheffer.pdf
4. http://www.educacao.am.gov.br/wp-content/uploads/2020/11/diario_am_2020-11-17_completo.pdf
5. Informações públicas do DOF sistematizadas e analisadas pelo Greenpeace.
6. “Condomínio Jequitibá”... - Veja mais em https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2011/05/31/pf-descobre-condominio-de-
-madeireiras-em-area-federal-na-amazonia-8-sao-presos.htm?cmpid=copiaecola
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A área explorada entre 2019 a 2021 foi de 1.024 hectares, ultrapassando a área autorizada 
(860,84 hectares).Utilizando a intensidade de corte autorizada com a área explorada, foi 
possível inferir que 3.300 metros cúbicos não foram declarados, além do detentor ter 
explorado após a suspensão.

AMF (ha) 860,84

M3 autorizados 14.042,07

n. árvores 3.250,00

Intensidade de corte 16,31

Área explorada (ha) 1.024,54

Volume explorado (estimativa) 16.712,38

Volume movimentado 13.412,20

Volume não declarado 3.300,18
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A Indústria Madeireira Atalaia Ltda comercializou durante o período com madeireiras de 
oito estados e exportou, via o porto de Manaus, para Portugal, Bélgica e França um total 
de 28 contêineres. Entre as empresa importadoras temos Tradelink e Vogel, com longo 
envolvimento com madeira ilegal.

Foi na Fazenda Viçosa que se deu a exploração florestal de 1.200 hectares, que conforme 
a Licença de Operação expedida pelo Ipaam, está localizada no Ramal da Anta, no interior 
da gleba João Bento e pertenceria a Carolina Behenck Scheffer. Aprovado em maio de 
2020, cerca de 8 meses depois, em 20 de janeiro de 2021, o Plano de Manejo foi suspenso 
pelo Ipaam, atendendo recomendação do MPF, uma vez que se localizava em terra 
pública federal e não estava lastreado em um título definitivo de propriedade ou possuía 
autorização da União. Cabe ressaltar que desde de 31/10/2017, o Incra sinalizava que a 
Fazenda Viçosa estava sobreposta à gleba João Bento.
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Cabe lembrar que antes da emissão da licença de operação para exploração florestal, 
a fazenda Viçosa foi alvo de um auto de infração emitido em 02/06/2017 no valor de 
R$ 760 mil, por desmatamento de 151,36 hectares de floresta nativa, sem autorização da 
autoridade ambiental competente.

Entre a aprovação e o cancelamento do plano de manejo, foram comercializados  mais 
de 8 mil metros cúbicos (entre 31/07/2020 a 15/10/2020), serrados em quatro serrarias 
do município de Porto Velho, sendo elas a Flora Norte, Madel Madeiras Laminadas, Verde 
Amazônia e Cesar Ronhiski Ind. e Com; que comercializaram a madeira dentro do estado 
de Rondônia e para outros 11 estados do Nordeste e Sul do Brasil.

Num claro indício de má-fé, é possível detectar por análise de imagens de satélite de alta 
resolução, que houve exploração madeireira na área já em 2018, bem antes da aprovação 
do PMF.
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Usando o mesmo método de análise temporal por imagens de satélite, foi possível 
identificar que entre maio e agosto de 2021, 564 hectares foram submetidos à exploração 
madeireira. Utilizando a intensidade de corte autorizada (18,8319 m3/ha), estima-se que 
o PMFS movimentou 9.415,95 metros cúbicos. A fazenda Viçosa movimentou, via DOF, 
8.972,14 metros cúbicos e por essa estimativa, 443,81 metros cúbicos deixaram de ser 
declarados.
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Todos esses crimes ambientais dentro da gleba João Bento são o prelúdio do que está 
por acontecer em toda a Amazônia, caso o PL da Grilagem seja aprovado. A pressão da 
opinião pública neste momento é fundamental para pressionar o Senado a não legalizar 
esse projeto. As consequências do aumento da grilagem são devastadoras e têm 
relação direta com a emergência climática que o Brasil e o mundo já experimentam de 
maneira intensa. Os eventos extremos, como chuvas torrenciais, ondas de calor e secas, 
aumentam proporcionalmente à medida que crescem o desmatamento e a destruição 
do meio ambiente. Essa mamata da grilagem estabelecida em Brasília beneficia poucos, 
mas tem um alto custo, já que coloca sob sua mira a proteção da floresta e seus povos.  

AMF (ha)  781,63

M3 autorizados 14.719,63

n. árvores 1.848

Intensidade de corte 18,8319

Área explorada (ha) 500,00

Volume explorado (estimativa) 9.415,95

Volume movimentado 8.972,14

Volume não declarado 443,81

https://www.greenpeace.org/brasil/blog/fortes-chuvas-escancaram-negligencia-do-brasil-diante-da-crise-climatica/



